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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP002876/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 04/04/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR014884/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 10260.106980/2023-41
DATA DO PROTOCOLO: 03/04/2023

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10260.109390/2022-99
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 17/05/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO INSTITUICOES BENEFICENTES FIL REL EST S PAULO, CNPJ n. 65.718.751/0001-93, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CASSIANO RICARDO FAEDO NABUCO DE ABREU;
 
E

SIND INTERMUN DOS EMPR EM INST BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DE COTIA E
REGIAO - SINDBENEFICENTE/COTIA, CNPJ n. 07.947.507/0001-04, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). HOMERO FRACCARI;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de março de 2023 a 29 de fevereiro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EM
INTERSECÇÃO COM O QUE CONSTA DOS REGISTROS SINDICAIS DAS PARTES, OU SEJA, COM A
SEGUINTE CATEGORIA: EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E
FILANTRÓPICAS, com abrangência territorial em Alumínio/SP, Araçariguama/SP, Barra do Turvo/SP,
Cajati/SP, Cotia/SP, Eldorado/SP, Embu das Artes/SP, Embu-Guaçu/SP, Itapecerica da Serra/SP,
Itariri/SP, Jacupiranga/SP, Juquiá/SP, Juquitiba/SP, Miracatu/SP, Pariquera-Açu/SP, Pedro de
Toledo/SP, Pirapora do Bom Jesus/SP, Registro/SP, São Lourenço da Serra/SP, Sete Barras/SP e
Vargem Grande Paulista/SP.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024

A partir de 01 de março de 2023 , ficam estabelecidos os seguintes pisos salariais para as funções abaixo:

a) Técnico de enfermagem  - R$ 2.269,50 (dois mil duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos) por
mês.

b) Auxiliar de enfermagem - R$ 1.774,75 (um mil, setecentos e setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos)
por mês.

c) Professor de educação infantil Terceiro Setor  - R$  2.749,68 (dois mil, setecentos e quarenta e nove reais e
sessenta e oito centavos) por mês.
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d) Instrutores de atividades de educação física - R$  2.269,50 (dois mil duzentos e sessenta e nove reais e
cinquenta centavos) por mês.

e) Educador Terceiro Setor – R$ 2.162,01 (doismil, cento e sessenta e dois reais e um centavos) por mês.

f) Auxiliar de Educação Infantil (ADI) / Monitores – R$ 1.774,75 (um mil, setecentos e setenta e quatro reais e
setenta e cinco centavos) por mês.

g) Assistente Social – R$ 1.874,22 (um mil, oitocentos e setenta e quatro reais e vinte e dois centavos) por mês.

h) Demais Empregados – R$ 1.514,41(um mil, quinhentos e quatorze reais e quarenta e um centavos) por mês.

i) Menor Aprendiz – R$ 1.471,00 (um mil, quatrocentos e setenta e um reais reais) por mês.

j) Cuidador de Idoso - R$ 1.524,74 ( um mil, quinhentos e vinte e quatro reais e setenta e quatro centavos)

 

Parágrafo Primeiro: Para os empregados contratados com jornada reduzida de trabalho será observado piso
salarial proporcional ao número de horas trabalhadas, ficando garantido, no mínimo, piso salarial correspondente ao
salário mínimo vigente.

Parágrafo Segundo: Os empregadores que possuam planos de cargos e salários já implantados e, desde que a
menor faixa de salário seja igual ou superior ao piso salarial constante da presente cláusula, deverão aplicar em
01/03/2023 o índice de 5,5% (cinco e meio por cento) sobre os salários existentes em fevereiro/2023. Os
empregadores enquadrados nesta situação deverão, em um prazo de 30 (trinta) dias, dar ciência à Entidade Sindical
Profissional do plano de cargos e salários praticado para ratificação por acordo coletivo de trabalho.

Parágrafo Terceiro: Os empregadores que venham a implantar plano de cargos e salários deverão formaliza-lo
através de acordo coletivo de trabalho com a Entidade Sindical Profissional.

Parágrafo Quarto: Os empregadores que possuam Acordos Coletivos de Trabalho firmado com a Entidade Sindical
Profissional estabelecendo pisos salariais diferenciados daqueles que estão em vigência deverão aplicar o mesmo
índice de 5,5% (cinco e meio por cento) sobre os salários existentes em fevereiro/2023, salários
estes estabelecidos nos Acordos Coletivos de Trabalho.

 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024

Fica estabelecida a aplicação do reajuste salarial de 5,5% (cinco virgula cinco por cento) a partir de
01/MARÇO/2023 incidente sobre os salários de 28/02/2023, podendo ser compensadas as antecipações
espontâneas concedidas no período de 01/03/2022 a 28/02/2023.

Parágrafo único. Fica facultado às instituições empregadoras a concessão do reajuste integral em parcela única a
partir de 01/março/2023, sendo que a complementação de reajuste ocorrida em 01/09/2022 de 3,8% (três
víurgula oito por cento) não poderá ser compesada uma vez que a mesma decorreu do fracionamento do
reajuste salarial ocorrido a partir de 01/03/2022.

 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - VALE REFEIÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024

Os empregados que tenham jornada superior a 06 (seis) horas e não possam ser atendidos pelo sistema de refeição
do empregador, no próprio local de trabalho ou em restaurantes conveniados, terão direito a vale refeição no valor
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de R$ 26,50 (vinte e seis reais e cinquenta centavos) por dia trabalhado.

Parágrafo Primeiro: Em caso de falta devidamente justificada, não será descontado do empregado o vale refeição
do dia.

Parágrafo Segundo: O sistema de refeição do empregador, constante do “caput” da presente cláusula deverá
atender aos padrões normais de refeição sendo constituída, no mínimo, de carne ou frango ou peixe.

CLÁUSULA SEXTA - CESTA BÁSICA / VALE ALIMENTAÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024

Independentemente do fornecimento do vale refeição, os empregadores concederão mensalmente a seus
empregados que cumpram carga horária integral de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e que ganhem até 02
(dois) pisos salariais vale alimentação no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), podendo tal benefício ser
concedido através do fornecimento de cesta básica mensal com no mínimo 30 (trinta) quilos conforme abaixo
especificado:

10 Kg. Arroz Agulhinha – Tipo 02

03 Kg. Feijão Carioquinha

05 Kg. Açúcar Refinado

04 Lt.  Óleo de Soja (900 ml)

01 Kg. Sal Refinado

02 Pct. Café Torrado e Moído (500 grs)

03 Pct. Macarrão (500 grs.)

02 Pct. Farinha de Mandioca (500 grs)

01 Kg. Farinha de Trigo

01 Pct. Fubá (500 grs.)

01 Lt.  Extrato de Tomate (140 grs.)

01 Pct. Bolacha Recheada (200 grs.)

01 Und. Creme Dental (50 grs.)

01 Pct. Esponja de Aço (08 und)

01 Und. Sabonete (90 grs.)

05 Und. Sabão em Pedra

01 Und. Recipiente para embalar os 30Kgs de produtos

Parágrafo Primeiro: A ocorrência de 01 (uma) falta injustificada ao trabalho não retira do empregado o direito do
recebimento do benefício previsto na presente cláusula.

Parágrafo Segundo: O benefício previsto nesta cláusula deverá ser concedido aos empregados (as) por ocasião
das férias, da licença maternidade, do auxílio doença e do acidente de trabalho, sendo que nestes dois últimos
casos (auxílio doença e acidente de trabalho) a concessão do benefício será garantida por um prazo máximo de 06
(seis) meses.

Parágrafo Terceiro: A concessão objeto da presente cláusula tem por base orientação jurisprudencial, no sentido
de que a cesta básica não tem natureza salarial, cuidando-se, pois, de cláusula social.

Parágrafo Quarto: Ficam respeitadas as condições mais benéficas ao empregado.

SEGURO DE VIDA
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CLÁUSULA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO / AUXÍLIO FUNERAL

Os Empregadores deverão conceder GRATUITAMENTE  seguro de vida em grupo aos seus empregados
ativos, seguindo as coberturas mínimas estabelecidas na presente cláusula,  COM EXCEÇÃO  dos
empregados afastados pela Previdência Social, por doença ou acidente, que deverão ser incluídos somente
após retornarem às atividades laborais:

I -  R$22.000,00  (vinte e dois mil reais) em caso de Morte do Empregado (a) por qualquer causa,
independentemente do local ocorrido. Exceto suicídio, que terão carências nos primeiros 24 (vinte e quatro)
meses, contados após a inclusão do funcionário(a) na apólice de seguro;

II - R$22.000,00 (vinte e dois mil reais) em caso de Invalidez Permanente (total ou parcial) do empregado
(a), causada por acidente, independentemente do local ocorrido, atestado por médico devidamente
qualificado, discriminando, detalhadamente, no laudo médico, as sequelas definitivas, mencionando o grau
ou percentagem, respectivamente da invalidez deixada pelo acidente;

III -  R$22.000,00  (vinte e dois mil reais) em caso de Invalidez Funcional Permanente Total por Doença
(IFPD), prevista no artigo 17 da Circular SUSEP nº302, de 19 de setembro de 2005, mediante solicitação do
segurado ou de seu representante legal/ empresa em formulário próprio, quando constatada por laudo
médico pertinente, de acordo com o definido na apólice do seguro;

IV -  R$22.000,00  (vinte dois mil reais) em caso de Invalidez Permanente Total por Doença adquirida no
exercício profissional, neste caso será pago ao próprio empregado segurado 100% (cem por cento) de
forma antecipada do capital segurado básico mínimo, mediante declaração médica, em modelo próprio
fornecido pela Seguradora, assinada pelo médico ou junta medica, responsável (eis) pelo laudo,
caracterizando a incapacidade decorrente da doença profissional;

Parágrafo Primeiro - As coberturas  IFPD e PAED são consideradas antecipação da cobertura básica para
morte. No caso de  IFPD e PAED  para efeito de indenização será considerada a cobertura que ocorrer
primeiro, sendo excluída automaticamente a outra remanescente. Após o recebimento de 100% (cem por
cento) desta indenização o segurado será excluído do grupo, não cabendo o direito de nenhuma outra
indenização futura.

V -  R$11.000,00  (onze mil reais), em caso de Morte do Cônjuge do empregado (a) por qualquer causa,
exceto suicídio, que terão carências nos primeiros 24 (vinte e quatro) meses, contados após a inclusão do
funcionário na apólice de seguro;

VI - R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), em caso de morte de cada filho de até 21 (vinte e um) anos,
limitado a 04 (quatro), exceto natimorto;

VII - R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), ao empregado em caso de nascimento de filho portador de
Doença Congênita, desde que seja caracterizada por atestado médico até o trigésimo mês após o parto;

VIII - Ocorrendo a morte do empregado (a) por qualquer causa, independentemente do local ocorrido, os
beneficiários do seguro deverão receber duas cestas básicas com total de 50 kg de alimentos.

Parágrafo Segundo:  As cestas previstas nos incisos  VII, obrigatoriamente, deverão ser entregues
diretamente na residência dos trabalhadores e conforme composição de itens constante no

Anexo l. AS CESTAS NÃO PODERÄO SER SUBSTITUÍDAS E NEM CONVERTIDAS POR DINHEIRO OU
CARTÃO ALIMENTAÇÃO, no intuito de preservar o propósito real do benefício e garantir o cumprimento da
obrigação mínima estipulada.

IX - Ocorrendo a morte do empregado (a) por qualquer causa a apólice de seguro de vida em grupo deverá
contemplar uma cobertura para os gastos com a realização do sepultamento do mesmo, no valor de até R$
5.000,00 (cinco mil reais);

X - Ocorrendo a mote do empregado (a) por qualquer causa, o empregador receberá uma indenização de
até 10% (dez por cento) do capital básico vigente, a título de reembolso das despesas efetivas para o acerto
rescisório trabalhista, devidamente comprovado;

XI - Ocorrendo o nascimento de filho(s) da funcionária (cobre somente titular do sexo feminino) a mesma,
receberá o valor de R$ 550,00  (quinhentos e cinquenta reais) pago em espécie correspondente a DUAS
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CESTAS-NATALIDADE, para cada filho (a), para atender as primeiras necessidades básicas da beneficiária
e seu bebê, desde que o comunicado seja formalizado a seguradora pela empresa em até 30 dias após o
parto.

Para obter o benefício deverá ser comprovado a maternidade da criança através da Certidão de
Nascimento;

XII -  ASSISTÊNCIA SOCIAL, PSICOLÓGICA E NUTRICIONAL (ASPN):  Deverá ser disponibilizado
ao  empregado elou a seus respectivos cônjuges e filhos, apoio psicológico, social e nutricional, a ser
prestado, obrigatoriamente, por profissionais habilitados (psicólogos, assistentes sociais e nutricionistas),
através da plataforma de 0800 ou de outras tecnologias colocadas à disposição, cuja finalidade é a de
proporcionar amparo, ajudando-os na resolução de problemas diversos de ordem pessoal, familiar e
profissional orientando em situações cotidianas enfrentadas, sendo garantido ao usuário do serviço sigilo
total das informações prestadas.

Não poderá haver limite de consultas ficando livre ao empregado e seus dependentes para utilizar o serviço
sempre que necessário. Em caso de desligamento da empresa, o empregado imediatamente perde o direito
a este serviç0, entretanto em casos de morte ou invalidez do empregado os beneficiários terão direito a
mais 6 (seis) meses de utilização do serviço de Assistência Psicológica para dar suporte no período do luto,
sem ônus para o empregador e nem para o empregado. Este serviço deverá também estar disponível para
os departamentos de RH, Administrativo e de Pessoal para apoiá-los orientá-los em quaisquer questões de
ordem psicológica, social e nutricional vinculado ao empregado;

XIII -  Caso o empregado seja diagnosticado com câncer de mama ou de próstata, após a data
de  homologação desta Convenção Coletiva de Trabalho deverá receber no ato do diagnóstico o valor
de R$5.000,00 (cinco mil reais) para auxílio no tratamento da doença. 0 diagnóstico deverá ser comprovado
pelo resultado do exame anatomopatológico e por laudo emitido pelo médico especialista. Ocorrendo o
diagnóstico de câncer de Mama ou Próstata, o empregado deverá receber 02 (dois) kits de produtos
dermatológicos específicos, desenvolvidos especialmente para pessoas em tratamento oncológico, com o
objetivo de colaborar com o bem-estar e minimizar efeitos colaterais do tratamento no intuito de contribuir
com a longevidade e melhoria da condição do paciente em relação aos cuidados com a pele mucosa. Os
Kits deverão ser entregues diretamente na residência do empregado e serão compostos de 07 produtos
direcionados ao tratamento oncológico, sendo estes: Creme hidratante para alivio das lesões da pele (120g)
e Loção hidratante para prevenção e tratamento do ressecamento da pele (193ml), ambos ocasionado pelo
processo de quimioterapia e radioterapia; espuma suave especial indicada para limpeza da pele no banho
em substituição ao sabonete (150ml); Máscara com efeito calmante e refrescante indicada para o alivio da
radio dermatite grau 1 e Flebite (gel 118g + loção 120ml); Gel oral para cuidado com a mucosa na
quimioterapia e na radioterapia (30 sachês); Solução oral muco protetora (enxaguatório bucal) para
higienizar, proteger e hidratar a mucosa oral sensível (250 ml);

XIV -  ASSISTÊNCIA RECOLOCAÇAO E AVALIAÇÃO PROFISSIONAL (ARAP): Deverá ser
disponibilizado ao empregado, cônjuge e filhos, bem como ao gestor elou profissional de RH, a prestação
dos serviços destacados, no intuito de promover a recolocação elou avaliação profissional do empregado e
seus dependentes. O serviço de Avaliação Profissional inclui a realização de testes psicológicos e promove
a avaliação do empregado evidenciando qualidades, habilidades e traços de personalidade, com foco na
melhoria de desempenho de funções elou recrutamento e seleção de novos profissionais. Não haverá limite
de utilização para empregados já contratados e para novas contratações haverá o limite de 5 testes
psicológicos e avaliações a cada 12 meses. O serviço de Recolocação Profissional consiste em orientar ao
empregado e seus dependentes na busca de nova oportunidade de trabalho no mercado, nos casos de
demissão sem justa causa ou término do contrato de prestação de serviço, e somente será devido aos
empregados que tiveram seu vínculo de trabalho mantido pelo período mínimo de 6 meses.0 serviço inclui a
avaliação profissional, auxilia na elaboração do currículo e orientação para condução em entrevistas,
direciona possibilidades de novas áreas de atuação e fornece dicas de marketing pessoal para a
recolocação. Para o empregado que teve seu vínculo rescindido, o serviço ainda inclui, sem ônus, a
disponibilização do currículo por 1 mês no site da Catho. Todos os serviços deverão ser prestados de forma
remota por psicólogos e por profissionais da área de RH, através da plataforma de 0800 ou de outras
ferramentas tecnológicas disponíveis;

XV - As indenizações, independentemente da cobertura, deverão ser processadas e pagas aos beneficiários
do seguro, no prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas após a entrega da documentação completa
exigida pela Seguradora;

XVI -A partir do valor mínimo de cobertura estipulado e das demais condições constantes desta cláusula,
ficam as empresas livres para pactuarem com os seus empregados outras garantias, valores, critérios e
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QUANTIDADE PRODUTO / MEDIDA
1 ACUCAR CRISTAL CLARO 5KG
2 ARROZ AGULHINHA T1 5KG
1 BISCOITO RECHEADO CHOCOLATE 125GR
2 CAFE TRADICIONAL 250GR
1 EXTRATO DE TOMATE 350GR
1 FARINHA DE MANDIOCA CRUA 1KG
1 FARINHA DE MILHO 500GR
1 FARINHA DE TRIGO 1KG

condições para concessão do seguro, podendo a empresa pagar essa diferença ou descontar no salário do
empregado (a);

XVII - Aplica-se o disposto na presente cláusula a todos os empregados, inclusive os empregados (as) em
regime de trabalho temporário, autônomo (as) e estagiários (as) devidamente comprovado o seu vínculo;

Parágrafo Terceiro: As coberturas e as indenizações por morte e/ou por invalidez, previstas nos incisos I,
III e IV do caput desta cláusula, não serão cumuláveis, sendo que o pagamento de uma exclui a outra;

XVIII - A Seguradora deverá observar o fiel cumprimento desta cláusula, devendo para tanto constar na
respectiva apólice de seguro, as condições mínimas aqui estabelecidas, sob pena de virem a responder por
eventual prejuízo causado aos empregadores elou empregados;

XIX -  O empregador que por ocasião do óbito ou da incapacitação permanente do trabalhador que não
tenha implantado o benefício constante da presente cláusula ou estiver inadimplente por falta de
pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor inferior ao devido,
efetuará a indenização por morte ou invalidez ao empregado ou a seus dependentes equivalente ao dobro
do valor da cobertura básica do seguro;

XX -  Faculta-se aos empregadores qualquer forma de contratação de seguro, desde que contemplados
todos os benefícios previstos nesta cláusula e desde que firmado através de Acordo Coletivo de Trabalho
com a participação das Entidades Sindicais subscritoras da presente Convenção Coletiva de Trabalho, sob
pena de nulidade;

XXI - O custo do seguro será suportado integralmente pela instituição empregadora;

XXII - O seguro de vida retro citado deverá ser fornecido aos empregados independentes de qualquer outro
já contratado pela instituição;

XXII - Sempre que necessário as empresas se obrigam a fornecer copias ou dar vistas ao Sindicato dos
Trabalhadores da documentação correspondente ao pagamento do Seguro de Vida e Acidentes Pessoais,
previsto nesta cláusula;

XXIV - As empresas que possuem contrato de seguro coletivo de seus empregados, deverão se adequar às
exigências mínimas aqui pactuadas até o dia 30 de maio de 2023;

XXV - Os Empregadores deverão enviar a apólice certificado ou contrato do seguro de vida em grupo para o
Sindicato dos Trabalhadores informando o nome do funcionário, para que comprovem que as coberturas e
vantagens contratadas não sejam inferiores elou em menor quantidade dos que estão estabelecidas nesta
cláusula. Constatada pelo Sindicato dos Trabalhadores, a inobservância de cumprimento desta cláusula, as
empresas pagarão aos empregados, no momento das homologações relativas às rescisões dos contratos
de trabalho, seja a dispensa por justa causa ou por pedido de demissão o valor idêntico ao último salário
nominal do funcionário, além de não eximir as Entidades das obrigações do cumprimento do que estabelece
o inciso XVII dessa cláusula;

XXVI - Sem qualquer prejuízo na decisão da Empresa pela escolha da Seguradora e Corretora de Seguros,
e desde que haja pleno cumprimento desta cláusula no que diz respeito às exigências mínimas vinculadas
às coberturas, benefícios e peculiaridades, as Entidades signatárias desta Convenção Coletiva de Trabalho
recomendam a Adesão ao PASI;

XXVII - A presente cláusula não tem natureza salarial, por não se constituir em contraprestação de serviços.

ANEXO I Cesta básica em caso de Morte do Titular.
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2 FEIJAO CARIOCA 1KG
1 FUBA 1KG
1 MACARRAO SEMOLA ESPAGUETE 500GR
1 MACARRAO SEMOLA PARAFUSO 500GR
1 MILHO VERDE 200GR
2 OLEO DE SOJA 900ML

 

 

 

 

 

 

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA OITAVA - BEM ESTAR SOCIAL

O  PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL  estabelecido na presente cláusula visa garantir melhores
condições à categoria, proporcionando segurança e vantagens aos trabalhadores e empregadores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Fica estabelecida a obrigatoriedade do presente seguro de acidentes pessoais e assistências, para
cumprimento e pagamento integral pelo empregador, no valor mensal de R$ 18,36 (dezoito reais e trinta e
seis centavos) por empregado, conforme as seguintes tabelas de coberturas e assistências:

 

 
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO

KIT NATALIDADE R$ 450,00 - Nascimento de filho(a) da empregada
titular.

CESTA BÁSICA R$ 500,00 1 Afastamento por doença por período
superior a 60 dias.

COMPLEMENTO DE
REMUNERAÇÃO POR
AFASTAMENTO

R$ 1.000,00 1 Afastamento por doença por período
superior a 90 dias.

REEMBOLSO CRECHE R$ 600,00 1 Matrícula do(a) filho(a) em creche
particular.

CASAMENTO R$ 900,00 1 Em caso de casamento do titular.
REEMBOLSO
MATERIAL ESCOLAR Até R$ 500,00 1

Aquisição de material escolar de filho(s)
matriculado(s) em escola particular no
ensino fundamental I (do 1º ao 5º ano).

CLUBE DE VANTAGENS - - Rede nacional de descontos.
COBERTURAS SECURITÁRIAS PARA OS TRABALHADORES

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO

MORTE ACIDENTAL -
MA R$ 15.000,00

Morte do segurado em consequência
exclusiva de acidente pessoal coberto,
exceto se decorrente de riscos
excluídos.

DIÁRIA DE
INTERNAÇÃO
HOSPITALAR POR
ACIDENTE - DIHA

Até 30 diárias de R$ 200,00
cada

Em caso de hospitalização causada
exclusivamente por acidente pessoal
coberto, exceto se decorrente de riscos
excluídos.

4 SORTEIOS MENSAIS
(SÉRIE FECHADA) R$ 500,00 Valores líquidos de Imposto de Renda.

ASSISTÊNCIAS PARA AS EMPRESAS
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO

REEMBOLSO DE
RESCISÃO

Até R$ 2.000,00 1 Pagamento de rescisão de empregado
com no mínimo sete anos de vínculo
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empregatício ininterrupto em regime
CLT.

LICENÇA-
PATERNIDADE R$ 450,00 1 Licença do empregado titular.
LICENÇA-
MATERNIDADE R$ 600,00 1 Licença da empregada titular.
AFASTAMENTO POR
ACIDENTE DE
EMPREGADO

R$ 1.500,00 1 Afastamento do titular por acidente,
superior a 30 dias.

COBERTURA SECURITÁRIA PARA AS EMPRESAS
BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO

RESCISÃO
TRABALHISTA EM
CASO DE MORTE
ACIDENTAL

Até R$ 2.000,00

Reembolso de despesas com
pagamento de verbas rescisórias, em
consequência exclusiva de morte
acidental do segurado, exceto se
decorrente de riscos excluídos.

 PARÁGRAFO SEGUNDO

I    -As entidades signatárias deste instrumento estabeleceram parceria com a Central dos Benefícios que
será responsável por toda gestão e viabilização das apólices de seguro emitidas por intermédio
dasEmpresasSeguradorasque garantirão a toda categoria o PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL.

II  - Para que haja o pleno cumprimento da presente cláusula, oempregador deve se cadastrar no Portal do
Cliente disponível no endereço:  www.centraldosbeneficios.com.br/portal,  dar o aceite ao  TERMO DE
ADESÃO na contratação e recontratação do benefício para assim, ter pleno acesso ao Sistema Integrado
de Benefícios – SIB, bem como demais informações do presente seguro.

III    -  Toda a movimentação inclusive, será realizada pelo portal SIB, bem como, acesso a serviços de
emissão de 2ª via de boletos, extrato de vidas ativas, certificado e demais informações do benefício.

IV    -  O Empregador deverá efetuar o pagamento, através de boleto bancário enviado previamente pela
Administradora por e-mail, até o dia 10 do mês subsequente à inclusão do empregado para exercício do
benefício

V - O empregador, por meio Portal do Cliente, deverá informar os seguintes dados dos empregados: NOME
COMPLETO, CPF, DATA DE NASCIMENTO, TELEFONE CELULAR DO EMPREGADO, E-MAIL DO
EMPREGADO, NOME DA MÃE, DATA DE ADMISSÃO E OU DEMISSÃO,  até o dia 25 de cada mês
contendo os empregados admitidos e ou demitidos. Sendo a vigência iniciada no próprio mês do envio
destes dados.

VI  - O empregador deverá ler o Termo de Adesão disponível no Portal do Cliente. O aceite das condições
do Termo de Adesão é obrigatório no momento da contratação, devido à natureza desta convenção coletiva
de trabalho.

VII     -  Cada segurado deverá receber um Certificado Individual do seguro de acidentes pessoais e
assistências (PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL) expedido pela Seguradora em até 60 dias do envio da
listagem pelo empregador, o mesmo estará disponível no portal do cliente, após este prazo.

PARÁGRAFO TERCEIRO

I        - Em caso de sinistro, a documentação relativa à abertura deverá ser encaminhada pelo empregador
para o seguinte e-mail: sinistro@centraldosbeneficios.com.br

II        - Caso o empregador não proceda à abertura do sinistro no prazo de 01 (um) ano do fato gerador,
conforme previsto no artigo 206 do Código Civil, prescreverá seu direito de fazê-lo.

PARÁGRAFO QUARTO

I      -  Para garantia das coberturas e assistências contratadas nesta cláusula,  o empregador deve arcar
integralmente com o custo deste programa efetuando o pagamento do valor estabelecido no parágrafo
primeiro e atendendo às demais condições da presente cláusula, não podendo o mesmo efetuar quaisquer
tipos de descontos dos empregados.

http://www.centraldosbeneficios.com.br/portal
mailto:sinistro@centraldosbeneficios.com.br
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II    - O empregador fica isento da obrigatoriedade de inclusão de empregados afastados no programa. Caso
existam trabalhadores, que foram afastados após sua inclusão no referido programa, o empregador
continua responsável pelo pagamento das mensalidades.

III   - Caso o empregado tenha trabalhado no mínimo um dia, ele ficará ativo no programa até o último dia
do mês, sendo assim, o nome dele constará no boleto de vigência referente ao mês coberto, lembrando
que, cabe ao empregador informar a demissão de empregado dentro do prazo previsto no Termo de Adesão
assinado pelo empregador.

IV   - O presente programa aplica-se a todos empregados em qualquer modalidade de contrato de trabalho,
sendo elas: contrato de trabalho por tempo indeterminado, por prazo determinado, por período de
experiência, temporário entre outras modalidades com previsão na Consolidação das Leis do Trabalho, ou
aceitas pela jurisprudência.

V      -  Após adesão do empregador ao seguro, todos empregados receberão, no e-mail informado pela
empresa, login e senha para acesso a plataforma SIB, onde estará disponível seu Certificado Individual
expedido pela Empresa Seguradora contratada, juntamente com Manual de Regras e Orientações.

PARÁGRAFO QUINTO

I  - A inadimplência de qualquer boleto em atraso igual ou superior a 20 (vinte) dias do vencimento original
acarretará a suspensão de todos os segurados.

II    -  Com a suspensão da utilização por inadimplência, o empregador será responsável pelos custos
advindos da necessidade de uso de cada beneficiário e deverá efetuar o ressarcimento, em dobro, dos
meses em que o empregado não esteve segurado, a título de indenização. Em função da continuidade da
inadimplência, a cobrança será judicial, e ainda, o título poderá ser protestado, por descumprimento desta
convenção coletiva de trabalho, o que não isenta o empregador da obrigatoriedade da quitação de
pagamento(s) pendente(s).

III    -  Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo empregador, o
empregador configurar-se-á inteiramente como responsável pelo pagamento das garantias estabelecidas
nesta cláusula, quando da ocorrência de tais eventos, bem como, permanece regularmente responsável
pelo descumprimento da presente convenção coletiva de trabalho, assumindo todo ônus pelo indevido
descumprimento.

IV  - Em virtude do descumprimento e manifesta lesão ao direito do empregado, o empregador fica obrigado
a indenizar o empregado em 10% (dez por cento) do valor total de todos os eventos cobertos, sem prejuízo
da aplicação da cláusula de penalidade prevista nesta convenção coletiva de trabalho.

PARÁGRAFO SEXTO

I   - Os empregadores que oferecem os mesmos benefícios previstos nesta cláusula aos seus empregados
por meio de outro prestador contratado, desde que fique comprovado, que tal prestador garanta todas as
indenizações, bem como os pagamentos dos benefícios e vantagens previstos no parágrafo primeiro desta
cláusula através de uma Seguradora contratada e registrada na SUSEP e, desde que, tais benefícios não
sejam inferiores e/ou em menor quantidade dos que lá estão elencados, poderão requerer a suspensão do
cumprimento da presente cláusula com a parceria mencionada.

II    -  Para análise da suspensão do cumprimento da cláusulao empregador deve enviar para o e-mail do
Sindicato Profissional:  a)  cópia do contrato com o prestador de serviço contratado,  b)a relação dos
empregados que utilizam o benefício,  c)o último boleto pago ao prestador com autenticação bancária
legível, d)demais documentos que comprovem não existir ônus aos trabalhadores, sendo ainda necessário
comprovação anual da permanência dos trabalhadores no benefício contratado.  III -Não atendidas as
condições descritas nos itens I e II deste Parágrafo, para que haja autorização da suspensão do
cumprimento do benefício “PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL”, o empregador estará, após avisado pelo
Sindicato Profissional, sujeito ao cumprimento integral da presente cláusula prevista na convenção coletiva
de trabalho.

PARÁGRAFO SÉTIMO

I   - Todo e qualquer tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos
em decorrência do presente benefício, por estar previsto em convenção coletiva de trabalho, que é um
instrumento coletivo dotado de força legal (artigo 611-A da CLT) e reconhecimento constitucional (artigo 7º,
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inciso XXVI), terá como base legal “o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador”,
prevista no artigo 7°, inciso II, da LGPD.

II    -  Em complemento à precípua base legal supramencionada, considerando a celebração de contratos
específicos pela parceiracom o fito de dar cumprimento à obrigação legal trabalhista constante na
convenção coletiva de trabalho, tem-se, nesta hipótese, mais uma base legal “necessidade de execução de
contrato ou procedimentos preliminares relacionados a contrato”, prevista no artigo 7º, V da Lei nº 13.709/18
(LGPD).

III - As partes signatárias deste instrumento, bem como os demais parceiros envolvidos se comprometem a
tratar referidos dados sob a égide da LGPD, garantindo assim a proteção, a privacidade e os demais
direitos fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no art. 2º da referida lei.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA NONA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024

Todas as Instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas (Fundações, Institutos, Associações,
Entidades Sem Fins Lucrativos, Organizações não Governamentais, Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público, Igrejas E Congregações de todos os credos,Irmandades, Centros, Creches, Asilos, Casa
lar, abrigos, institutos de longa permanência, beneficentes de assistência social e entre outras Instituições
Congêneres) conforme aprovado em Assembléia Geral Extraordinária nos termos da legislação
vigente,deverão recolher ao Sindicato das Instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas do Estado de
São Paulo - SINBFIR, a título de Contribuição Negocial, 6% (seis por cento) sobre o valor bruto da folha de
pagamento reajustada do mês de  março/2023, em 2 (duas) parcelas de 3% (três por cento) com
recolhimentos a serem efetuados, respectivamente, em  30 de junho e 31 de julho  de 2023. Para as
Entidades que não possuem empregados o valor   recolhido será de R$ 200,00 (duzentos reais), com
vencimento na primeira parcela 30/06/2023, mediante comprovação através da GFIP enviada ao Sinbfir.

Parágrafo primeiro: As guias para recolhimento da contribuição referida na presente cláusula serão
remetidas pelo SINBFIR aos empregadores, podendo, também, serem retiradas na sede do Sindicato em
São Paulo, a Av. Ipiranga nº 318 – Bloco B, 5º andar, conj 501, CEP. 01046-010, Fone/Fax  (11) 3255.6151.
ramal 1

Parágrafo segundo: O não recolhimento da contribuição referida na presente cláusula acarretará, para o
empregador, além dos juros de mora, uma multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o montante devido
e não recolhido, sem prejuízo de sua atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024

A presente cláusula é inserida na Convenção Coletiva de Trabalho em conformidade com as deliberações
aprovadas em assembleia geral extraordinária da categoria profissional do Sindicato Intermunicipal dos Empregados
em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas de Cotia e Região – SINDBENEFICENTE / COTIA,
realizada no dia 15/12/2022, sendo de sua responsabilidade o conteúdo da mesma.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

Fica estabelecido que a contribuição assistencial será descontada da seguinte forma: 3% (três por cento) calculados
sobre os salários nominais de abril/2023; 3% (três por cento) calculados sobre os salários nominais de julho/2023;
3% (três por cento) calculados sobre os salários nominais de outubro/2023; 3% (três por cento) calculados sobre os
salários nominais de janeiro/2024. Os descontos deverão ser efetuados em folha de pagamento de todos
representados/filiados pelo SINDBENEFICENTE COTIA E REGIÃO e recolhidos a favor do Sindicato profissional,
em guias próprias encaminhadas pelo mesmo.

Parágrafo Único: O não recolhimento das contribuições referidas na presente cláusula acarretará, para o
empregador, multa de 10% (dez por cento) sobre o montante, juros de 1% (um por cento) ao mês, e atualização
monetária na forma da Lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OPOSIÇÃO DO EMPREGADO

Fica aprovado e assegurado ao trabalhador o direito de apresebtar carta de oposiçãoaté 20(vinte) dias antes do
primeiro desconto. A presente cláusula deverá ser inserida na Convenção Coletiva de Trabalho em conformidade
com as deliberações aprovadas em assembléia geral extraordinária da categoriaprofissional do Sindicato
Intermunicipal dos Empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas de Cotia e Região -
SINDBENEFICENTE /COTIA, realizada no dia 15/12/2022, sendo de sua responsabilidade o conteúdo da mesma,
que depois de lida e achada conforme vai devidamente assinada e encaminhada ao Sindicato Patronal.

}

CASSIANO RICARDO FAEDO NABUCO DE ABREU
PRESIDENTE

SINDICATO INSTITUICOES BENEFICENTES FIL REL EST S PAULO

HOMERO FRACCARI
PRESIDENTE

SIND INTERMUN DOS EMPR EM INST BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DE COTIA E REGIAO -
SINDBENEFICENTE/COTIA

ANEXOS
ANEXO I - ATA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR014884_20232023_03_31T11_19_36.pdf

